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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/05

Altera o § 5º do artigo 2º, do Regimento Interno.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:




Art. 1º - O §5º do artigo 2º do Regimento Interno passa a ter a seguinte redação:




“Art. 2º - A eleição dos membros da Mesa  e do Vice-Presidente, bem como o preenchimento de qualquer vaga, será por votação aberta, pela maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, e, em caso de empate entre os concorrentes, será considerado o candidato mais idoso”.




Art. 2º -  As despesas decorrentes da aprovação desta Resolução correrão por conta de verbas próprias, consignadas no Orçamento.




Art. 3º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pedro Augusto Rangel” em, 08 de março de 2.005.
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